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ESTADO DE SERGIPE

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO
RECORTE DE JORNAIS
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• Com objetivo de for
talecer a luta por um
Judiciário mais justo
e democrático, o Sin
dicato dos Servidores

do Poder Judiciário de

Sergipe (Sindijus), en
viou, na semana pas
sada, um documento
à Associação dos Ma
gistrados de Sergipe
(Amase), solicitando o
apoio dos juizes deste
Estado na luta pela
aplicação de medidas
administrativas que
propõemum novo mo
delo de judiciário em
Sergipe.

O Sindijus tem con
vidado várias enti

dades deste Estado,
como OAB, Ministério
Público, Defensoria
Pública e PGE, para
posicionar-se publi
camente e defender a

moralização do TJSE.
E agora foi a vez dos
servidores enviarem

o convite aos juizes do
órgão.

Mediante ofício en

tregue na semana pas
sada à Associação dos

Magistrados de Sergi
pe, o Sindijus solicita o
apoio da magistratura
sergipana - que tam
bém trabalha no órgão
- para unificar as for
ças e seguirem juntos
na luta pela aplicação
das medidas que põem
fim às regalias histó
ricas que beneficiam
setores específicos que
independem de con
curso público, e, con
sequentemente, abolir
os marajás dentro do
TJ/SE.

Medidas Adminis

trativas

Essas medidas ad

ministrativas fazem

parte da Campanha
Salarial, que além das
questões ligadas a me
lhoria das condições
de trabalho e do rea

juste salarial - pauta
interna da categoria
- dialogava também
com questões perti
nentes a toda socie

dade, como o comba
te ferrenho aos altos

cargos em comissão e
o fenômeno, denun

ciado pela imprensa
brasileira e sergipana,
dos "supersalários"
pagos para alguns pri
vilegiados do TJ/SE.

Para isso, os servi
dores defenderam a

aplicação imediata de
medidas administra

tivas como a redução
dos valores dos altos

cargos em comissão,
que chegam a ganhar
até mais de R$ 15 mil
por mês; a regulamen
tação das indenizações
de férias, responsá
veis por concessões
de indenizações quase
milionárias dentro

do órgão; e o fim das
incorporações dos va
lores dos cargos em
comissão e funções
de confiança, uma
vez que são ocupados
temporariamente e a
Constituição Federal
proíbe a prática de
incorporar os valores,
o que ainda continua
recorrente dentro da

Justiça sergipana.
No intuito de mate

rializar todos os pro-




